
República federativa do Brasil , 

DIARIO 
ANO XL- N!1 079 - CAPITAL FEDERAL QUJNTA-F~IRA, 27 DE JUNHO DE 1985 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER 

NQ 20, de 1985 (CCJN) 

Da Comissão Mista, incumbida de es­
tudo e pa.reoor sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n.o 12, de 1985, 
qu~ "aeresoonta párágrafos ao artigo 
102 da Constituição Federal". 

Relator: Senador Martins Filho. 
De :inmiattve. do ilmtre Depu.tado Relnato 

:~an~~er~ta ::a::'~ à~on:t:~ 
8JCrescer ao art. 102 da Lei Magna.. os pa.rá­
grafos 3.° e 4.°, que dispõem acerea da con­
tagem do tempo de serviçO recÍ!Proca, !para 
efeilto -de 'aposentadoria. 

2. Em sua justificação, argumenta o au­
tor que, na aplicação da legislação sobre a 
con,ta"gem recíproca de tempo _de SI€Il"Viço, 
tem havido equívocos, polêrrrlcaSl e procedi­
mentos dilvergentes, em pre1'IÚZO dos inte­
remados. 

3. ]}Matiza, ainda, que o tem:Po de lS«'Vi­
ço, prestad..o e contado, onrlE~ quer que sej a, 

1 - ATADA 179' SESSÃO CONJUNTA, EM 26 
DE JUNHO DE 1985 

1.,1 - ABERTURA 

1,2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discurso do Expediente 

, DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Consi­
derações SObre as áreas nobres e extensas do Minis­
têrio do Exêrcito nos municípios de Campinas e Vali­
nhos (SP), cômo solução para o problema da cons­
trução de casa própria para as famílias de baixa ren­
da. 

J.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura da Mensagem Presidencial 

NQ 45. de 1985-CN (n° 270/84, na origem), subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o text<? 

constttui um bem jurídico em si mesmo, 
com valor próprio, incorporado ao patri­
mônio do cidaqão, independentemente da 
atualidade de outros direitos. 

4. Conclui, por film, o Il."epre'leIlitanrte ca­
taIr1nense pela necessidade urgente e ineLu­
tável de garantir-se aos beneficiários esse 
direito adquirido, 1nscir:'evendo-oo no texto 
do Estatuto Básico d18posàJtivo que assegm-e 
o cômpurto do tempo" de serviço !prestado, 
quer na esfera públiCa, quer na privada, 
para 'efeito de aporentadoria e dos seus be­
nefícios, provado o vincUlo previdoo.c~ário. 

5. Realmente, a contagem liOOiproca de 
tempo de serviço tem ensejado in.teil'!Preta­
ção e ruplicação divergentes, lesando aos 
seu.s beneficiários, eeletistas, estatutários, 
empregados e trabalhadores em ·geral. 

6. A esta Comissão ~cumbe, ooDlStituclo­
na! e regimentalmente, manifestar-se acer­
ca da matéria. 

7. !prevê a "Superlei" vigente, em seu art. 
47, inciso !, o processo de 1l'efocma con.sti:­
tucional, atrav'és do instituto de Emenda a 
<Jon.stiItuição. 

SUMÁRIO 
do Decreto-lei n9 2.153. de 24 de julho de 1984, que 
introduz parágrafo no art. 39 da Lei n° 6.732, de 4 de 
dezembro de 1979, e dá outra providência. 

1.3.2 - Designação da Comissão Mista. Fixação de 
calendário para a tramitação da matéria 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, 
às 20 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia que de-
signa. ~ 'I 

IA - ENCERRAMENTO , ' , 

2 - ATA DA 180' SESSÃO CONJUNTA, EM 26 
DE JUNHO DE 1985 

2.1 - ABERTURA 

8. Constam. dos autos as a.ssmaturas de 
um ,terçO dos Membiros da Câma.ra dos 
Deputados e de um ,terço do Senado, tal 
como preceitua o parágrafo 3.° do mencio­
nado art. 47. 

9. Qumpre re&sa!tar que a fundamenta­
ção 'e:lDpencUda pelo autor se respalda na 
boa dou.trilna. 

Pelas razões ,aduzidas e frisando, ainda, o 
seu alto sentido social, julgo a proposta de 
Emenda à Constituição, em am.ál1se, mere­
cedora do aval' doota Comissão Mista. 

Este, o parecer. 

8aIa' das Comi&sóes, em 25 de junho de 
1985. - Deputado Manoel NOvaes, Presiden­
te - Senador Martins Filho, Relator - Se­
nador Gabriel Hermes - Nilson Gibson -
Deputado Salvador Julianelli - Senador 
Henrique Santillo - 8e!nador ,Severo Gomes 
- Senador José Lins - nea>UJtlado ROnaJ.{lo 
Canedo - Senador José Ignácio Ferreira -
Senador Niva.ldo Ma.chado - 8en:ador 1.0-
manto Júnior. 

2.1.1 - Questão de Ordem 

Formulada pelo Sr. Francisco Amaral e acol.hida 
pela Presidência. relativa à inexistência de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

2.1.1- Comunicação da Presidência 

'Convocação de sessão conjunta a realizar-se ama­
nhã. às 11 horas. com Ordem do Dia que designa. 

2.2 - ENCERRAMENTO 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Bonifácio de Andrada. na sessão conjun­
ta de 24-6-84. 
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A ta da 179~ Sessão Conjunta, em 26 de junho de 1985 
31!- Sessão Legislativa Ordinária, da 471!- Legislatura 

ÃS 20 HORAS E 35 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevlr Leal- Mário Maia- Fábio 
Lucena - Raimundo Parente - Alcides Paio - Galvão 
Modesto- Odacir Soare.>- Aloysio Chaves- Gabriel 
Hermes - Hélio Gueiros - Alexandre Costa - João 
Castelo - Américo de Sou.la - Alberto Silva - Helví­
dio Nune, - João Lobo - José Lins - Virgílio Távora 
- Carlo" Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho 
- Humberto Lucena - Marcondes Gadelha - Milton 
Cabral - Aderbal Jurema - Cid Sampaio - Nivaldo 
Machado - Guilherme Palmeira - Luiz Cavalcante­
Albano Franco - Lourival Baptista - Heráclito 
Rollemberg - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior­
LUIZ Viana - João Calmon - José Ignácio Ferreira -
Moacyr Dalla - Amaral Peixoto -.Nelson Carneiro­
Roberto Satum1l10 - Itamar Franco - Murilo Badaró 
- Alfredo Campos - Amaral Furlan - Fernando 
Hennque Cardoso - Severo Gomes - BenedIto Ferrei­
ra - Henrique Santlllo - Mauro Borges - Benedito 
Canela" - Gastào MUller - Roberto Campos - Jose 
Fragelh - Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Ro­
berto Wypych - Álvaro Dias - Jaison Barreto - Jorge 
Bornhausen - Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli - Al­
cides Saldanha - OctávIO Cardoso. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Amílcar de Queiroz - PDS; Ge­
raldo Fleming - PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wil­
dy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Arthur Virgílio Neto - PMDB; Carlos Alberto de 
Carli - PMDB; José Fernandes - PDS; Josué de Souza 
- PDS; Mário Frota - PMDB; Randolfo Bittencourt 
- PMDB; Vivaldo Frota - PFL. 

Rondônia 

Assis Canuto - PDS; Leônidas Rachid - PDS; Mú­
cio Athayde - PMDB; Olavo Pires - PMDB; Orestes 
Muniz - PMDB; Rita Furtado - PFL. 

Pará 

Antônio Amaral - PDS; Benedicto Monteiro -
PMDB; Brabo de Carvalho - PMDB; Carlos Vinagre 

Presidência do Sr. Guilherme Palmeira 

- PMDB: Dionísio Hage - PFL: Gerson Peres -
PDS: João Marques - PMDB; Manoel Ribeiro - PDS; 
Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Curió - PFL; Vicente 
Queiroz - PMDB. 

Maranhão 

Bayma Júnior - PDS; Cid Carvalho - PMDB; Edi­
son Lobão- PDS; Epitácio Cafeteira- PMDB: Eurico 
Ribeiro - PDS; Jayme Santana - PFL; João Alberto 
de Souza - PFL; João Rebelo - PDS; José Burnett­
PDS; José Ribamar Machado - PDS; Magno Bacelar 
- PFL; N agib Haickel - PDS; Vieira da Silva - PDS; 
Victor Trovão - PFL; Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 

Celso Barros - PFL; Ciro Nogueira- PMDB; Herá­
clito Fortes - PMDB: Jônathas Nunes - PFL: José 
Luiz Maia - PDS; Tapety Júnior - PFL; Wall Ferraz 
- PMDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; 
Evandro Ayres de Moura - PFL; Flávio Marcílio -
PDS; Furtado Leite - PFL; Gomes da Silva - PDS; 
Haroldo Sanford - PDS; Leorne Belém - PDS; Lúcio 
Alcântara - PFL; Manielo Unhares - PDS; Mauro 
Sampaio - PDS; Moysés Pimentel - PMDB; Sérgio 
Philomeno - PDS. -

Rio Grande do Norte 

Agenor Maria - PMDB: Antônio Câmara -
PMDB; Antônio Florêncio - PFL; Henrique Eduardo 
Alves - PMDB; Jessé Freire - PFL; João Faustino­
PFL; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Adauto Pereira - PDS; Aluízio Campos - PMDB; 
Carneiro Arnaud - PMDB; Edme Tavares - PFL; Er­
nani Satyro - PDS; J oacil Pereira - PDS; João Agripi­
no - PMDB; José Maranhão - PMDB; Tarcisio Buriti 
- PFL. 

Pernambuco 

Antônio Farias - PDS; Carlos Wilson - PMDB; 
Cristina Tavares - PMDB: Egídio Ferreira Uma -
PMDB; Gonzaga Vasconcelos - PFL: Inocêncio Olivei-

ra - PFL: Jarbas Vasconcelos - PMDB; João Carlos 
de Carli - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; Jo­
sé Jorge - PFL; José Mendonça Bezerra - PFL; José 
Moura - PFL; Josias Leite - PDS; Maurílio Ferreira 
Lima - PMDB; Miguel Arraes - PMDB, Nilson Gib­
son - PFL: Oswaldo Coelho - PFL; Oswaldo Lima Fi­
lho - PMDB; Roberto Freire - PMDB; 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Djalma F,tlcão - PMDB: 
Geraldo Bulhõe, - PDS; Manoel Affonso - PMDB: 
Nelson Costa - PDS; 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Cebo Carvalho - PDS: 
Francisco Rollemberg - PDS: GIlton Garcia - PDS: 
Hélio Dantas - PFL. Walter Baptista - PMDB. 

Bahia 

Afrísio VIeira Lima - PDS; Ângelo Magalhães -
PDS; Antônio Osório - PDS; Djalma Bessa - PDS; 
Domingos Leonelli - PMDB: ElqulS'iOn Soares -
PMDB; Felix Mendonça - PDS; Fernando Santana­
PMDB; França Teixeira - PFL; FranCISco Benjamim 
- PFL: Francisco Pinto - PMDB: Horácio Matos­
PDS; Joào Alves - PDS; Jorge Medauar - PMDB; 
Jorge Vianna - PMDB; José Lourenço - PFL; José 
Penedo - PDS; Jutahy Júnior - PDS; Leur Lomanto 
- PDS; Mário Lima - PMDB; Prisco Viana - PDS; 
Raul Ferraz - PMDB; Rômulo Galvâo - PDS; Virgil­
dásio de Senna - PMDB: Wilson Falcào - PDS. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB: José Carlos Fonseca -
PDS: Max Mauro - PMDB: Myrthes Bevilacqua -
PMDB: Nyder Barbosa - PMDB; Stélio Dias - PFL: 
Theodorico Ferraço - PFL; Wilson Haese - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Aloysio Teixeira - PMDB; 
Âlvaro Valle - PFL; Amaral Netto - PDS; Arildo Te­
les - PDT; Bocayuva Cunha - PDT; Carlos Peçanha 
- PMDB; Darcílio Ayres - PDS; Délio dos Santos -
PDT: Denisar Arneiro - PMDB; Eduardo Galil -
PDS: Fernando Carvalho - PTB: Figueiredo Filho -
PDS; Hamilton Xavier - PDS; JG de Araújo Jorge­
PDT: Jorge Cury - PMDB; José Eudes- PT; José Fre-
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jat - PDT: Lázaro Carvalho - PFL: Márcio Braga­
PMDB; Márcio Macedo - PMDB; Mário Juruna -
PDT; Osmar Leitão - PDS; Saramago Pinheiro -
PDS: Sérgio Lomba - PDT; Walter Casanova - PFL; 
Wilmar Palis - PDS. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PFL; Antônio Dias - PFL: Bonifá­
cio de Andrada - PDS; Carlos Eloy - PFL; Cássio 
Gonçalves - PMDB; Christóvam Chiaradia - PFL; 
Delson Scarano - PDS; Emílio Ga110 - PFL; Emílio 
Haddad - PFL: Fued Dib - PMDB; Homero Santos 
- PFL, Humberto Souto - PFL: Israel Pinheiro -
PFL: Jorge Vargas - PMDB; José Carlos Fagundes­
PFL; José Maria Magalhães - PMDB; José Mendonça 
de Morais - PMDB; José Ulisses - PMDB; Juarez 
Baptista - PMDB; Luís Dulci - PT; Luiz Baccarini­
PMDB; Luiz Guedes - PMDB; Luiz Leal - PMDB; 
Mário Assad - PFL; Mário de Oliveira - PMDB; 
Maurício Campos - PFL; Melo Freire - PMDB; Mil­
ton Reis - PMDB; Navarro Vieira Filho - PFL; Nyl­
ton Vel1oso - PFL; Oscar Corrêa Júnior - PFL; Os­
waldo Murta - PMDB; Pimenta da Veiga - PMDB; 
Raul Bernardo - PDS; Ronaldo Canedo - PFL; Ron­
don Pacheco - PDS; Rosemburgo Romano - PMDB; 

São Paulo 

Adail Vettorazzo - PDS; Airton Soares- PT; Alber­
to Goldman - PMDB; Alcides Franciscato - PFL; 
Bete Mendes - PT; Cardoso Alves - PMDB: Celso 
Amaral - PTB; Darcy Passos - PMDB: Del Bosco 
Amaral- PMDB; Djalma Bom - PT: Diogo Nomura 
- PFL: Doreto Campanari - PMDB: Eduardo Mata­
razzo Suplicy - PT; Estevam Galvão - PFL; Farabuli­
ni Júnior - PTB: Ferreira Martins - PDS; Flávio Bier­
rembach - PMDB; Francisco Amaral- PMDB; Fran­
cisco Dias - PMDB; Freitas Nobre - PMDB; Gastone 
Righi - PTB; Herbert Levy - PFL: Horácio Ortiz­
PMDB; Irma Passoni - PT; Israel Dias-Novaes -
PMDB; João Bastos - PMDB; João Cunha - PMDB: 
José Camargo - PFL; José Genoino - PT; Márcio 
Santilli - PMDB; Marcondes Perelra- PMDB; Mário 
Hato - PMDB; Moacir Franco - PTB; Natal Gale­
PFL; Nelson do Carmo - PTB; Octacílio de Almeida­
PMDB: Pacheco Chaves - PMDB: Paulo Maluf­
PDS: Paulo Zarzur - PMDB; Raimundo Leite -
PMDB; Ralph Biasi - PMDB; Sal1es Leite- PDS; Sal­
vador Julianelli - PDS; Samir Achôa - PMDB; Theo­
doro Mendes - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulys­
ses Guimarães - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB: Aldo Arantes'­
PMDB; BrasílIo Caiado - PDS; Fernando Cunha -
PMDB; Genésio de Barros - PMDB: Ibsen de Castro 
- PDS; Iram Saraiva - PMDB; Irapuan Costa Júnior 
- PMDB: Iturival Nascimento - PMDB; Juarez Ber-
nardes - PMDB; Siqueira Campos - PDS; Tobias Al­
ves - PMDB; Wolney Siqueira - PFL. 

Mato Grosso 

Bento Porto - PFL; Cristino Cortes - PDS; Gilson 
de Barros - PMDB: Márcio Lacerda- PMDB; Milton 
Figueiredo - PMDB; Valdon Varjão - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Albino Coimbra - PDS; Harry Amorim - PMDB; 
Plínio Martins - PMDB; Ruben Figueiró - PMDB; 
Saulo Queiroz - PFL; Sérgio Cruz - PMDB; Ubaldo 
Barém - PDS. 

Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Alencar Furtado - PMDB; 
Amadeu Geara - PMDB; Antônio Mazurek - PDS; 
Aroldo Moletta - PMDB; Ary Kffuri - PDS; Celso 
Sabóia - PMDB; Dilson Fanchin - PMDB; Fabiano 
Braga Cortes - PFL; Hélio Duque - PMDB; halo 
Conti - PFL; José Carlos Martinez - PDS; Léo de Al­
meida Neves - PDT; Luiz Antônio Fayet - PFL; Os­
car Alves - PFL; Oswaldo Trevisan - PMDB; Otávio 
Cesário - PDS; Paulo Marques - PMDB; Pedro Sam-
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paio - PMDB; Reinhold Stephanes - PFL; Renato 
Bernardi - PMDB; Renato Johnsson - PDS; Renato 
Loures Bueno - PMDB; Santinho Furtado - PMDB; 
Valmor Giavann'a - PMDB; Walber Guimarães -
PMDB, 

Santa Catarina 

Artenir Werner - PDS; Casildo Maldaner - PMDB; 
Ernesto de Marco - PMDB: Evaldo Amaral - PFL: 
Ivo Vanderlinde - PMDB; João Paganella - PDS; 
Luiz Henrique - PMDB; Nelson Morro - PDS; Paulo 
Melro - PFL; Pedro Colin - PFL: Renato Vianna­
PMDB; Vilson Kleinobing - PFL; Walmor de Luca­
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Amaury Müller - PDT; Balthazar de Bem e Canto­
PDS: Darcy Pozza - PDS; Emídio Perondi - PDS: 
Floriceno Paixão - PDT; Guido Moesch - PDS; Hugo 
Mardini - PDS: Ibsen Pinheiro - PMDB; Irajá Rodri­
gues - PMDB; lrineu Colato - PDS; João Gilberto­
PMDB; Jorge Uequed - PMDB; José Fogaça -
PMDB; Lélio Souza - PMDB: Matheus Schmidt -
PDT; Nadyr Rossetti - PDT; Nelson Marchezan -
PDS; Nilton Alves - PDT; Oly Fachin - PDS; Osval­
do Nascimento - PDT; Paulo Mincarone - PMDB; 
Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; Ru­
bens Ardenghi - PDS; Slegfried Heuser- PMDB; Sin­
vai Guazzelli - PMDB; Victor FaccIOni - PDS. 

Amapá 

Antônio Pontes - PFL; Clarck Platon - PDS; Geo­
vani Borges - PFL: Paulo Guerra - PDS. 

Roraima 

Alcides Lima - PFL; João Batista Fagundes - PDS; 
Mozarildo Cavalcanti - PFL. 

• 
O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - As lis-

tas de presença acusam o comparecimento de 65 Srs. Se­
nadores e 282 Srs. Deputados. 

Há número regimentaL 
Declaro aberta a sessão. 
Passando-se ao período destinado a breves comuni­

cações, 
Concedo a .palavra ao nobre Deputado Francisco 

AmaraL 

o SR. FRANCISCO AMARAL (PMDB - SP. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Desde o tempo em que fui Prefeito de Campinas, 
como também antes e depois, na qualidade de parlamen­
tar, hempre me preocupei com uma questão para a qual 
parece que a solução é mais fácil do que se supõe. É a 
questão das áreas nobres e extensas, que o Ministério do 
Exército possui nos municípios de Campinas e Valinhos, 
áreas essas que, estando agora (e há bastante tempo, e 
tudo mdica que amda assim vão ficar para o futuro) 
ociosas, poderiam muito bem ajudar decisivamente na 
solução do sério problema da construção de casa própria 
para famílias de baixa renda, em condições melhores do 
que as USUaiS. 

Os poderes municipais de ambas as comunidades, Sr. 
Presidente, têm procurado solucionar esse problema, 
construindo conjuntos residenciais financiados pelo 
BNH. Acontece, entreta!lto, que as famílias de mais bai­
xa renda (de até três salários mínimos) não têm tido e 
cada vez terão menos condições de concorrerem a esses 
financiamentos, pelo menos pelas seguintes razões: o 
alto custo das construções (alto para elas) e a escassez de 
terrenos a preços mais populares, o que torna também, 
quase impossível que o Poder Executivo tanto de Campi­
nas como de Valinhos desapropriem áreas para atende­
rem exatamente a essa faixa da população. 

Eu não necessito me estender em outras considerações 
aqui, Srs. Deputados, para mostrar mais uma vez a evi­
dência do que essas famílias de baixa renda, se continua­
rem a morar mal, sem higiene, em promiscuidade e em 
condições subumanas, são e continuarão a ser constantes 
focos de problemas de saúde e desenvolvimento indivi­
duai (com sérias conseqüências para o futuro da nacio-
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nalidade), até os problemas soêiais os com efeitos graves 
a curto e médio prazo. 

O Partido do Movimento Democrático Brasileiro -
PMDB, tanto em Valinhos como em Campinas, tem 
pugnado o quanto pode, ao longo do tempo, para a so­
lução desse grave problema. Entretanto, os óbices são 
tantos e de tal monta que, às vezes, parece que estamos, 
qual Dom Quixotes investindo contra moinhos de vento, 
sem possibilidade de êxito. 

Mas eIs que estamos na Nova República, e a& coisas 
mudam, ou estão mudando, ou têm que mudar! E este é 
um assunto mais do que urgente. Se a União, através do 
Ministério do Exército, possui extensas áreas naqueles 
municípios que estão ociosas e, ao que tudo indica, vão 
continuar ociosas, e há centenas, milhares de famílias de 
trabalhadores sem teto e sem condições de possuírem 
casa própria, creio que o mais justo, o mais certo, o mais 
nobre e o mais inteligente é que essas terras seja~ colo­
cadas à disposição dos poderes competentes, para uma 
solução mais equânime de~sa séria questão, 

Voltarei a esse assunto, se houver necessidade. Com a 
palavra o Senhor Presidente da República, José Sarney, 
e o Ministro do Exército, General Leônidas Pires 
Gonçalves. ' . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Passa­
se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. 19-5ecretário 
irá proceder à leitura da Mensagem Presidencial n° 45, 
de 1985-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 45, de 1985-CN 

(N9 270/84, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congre~o Na­
cional: 

Nos Termos do § 19 do art. 55 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento Administrativo 
do Serviço Público, o texto do Decreto-lei n? 2.153, de 24 
de julho de 1984, publicado no Diário Oficial da.União 
do dia subseqüente, que "introduz parágrafos no art. 39 
da Lei n? 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e dá outra 
providência", 

Brasília, l° de agosto de 1984. - João Figueiredo. 
E.M, n° 116 em 18 de julho de 1984 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O art. 29 da Lei n9 6.732, de 4 de dezembro de 1979, 

admite a incorporação de parcelas de retribuição, perce­
bida pelo exercício de cargos em comissões e de natureza 
especial e de funções de confiança, ao vencimento do 
cargo efetivo. 

2. O art. 39 da mencionada lei, na redação dada pelo 
Decreto-lei n° 1.746, de 27 de dezembro de 1979, estatui 
que o tempo de exercício, para efeito da incorporação, é 
contado a partir do primeiro provimento em cargo em 
comissão ou função de confiança, integrantes dos 
Grupos-Direção e Assessoramento Superiores e de Di­
reção e Assistência Intermediarias, instituídos na con(or­
midade da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

3. O referido art. 39 tem merecido interpretação com 
resultados divergentes no âmbito do Poder Executivo e 
do Poder Judiciário, no respeitante ao período de exercí­
cio a ser considerado, para fins da incorporação. 

4. Assim é que, no Poder Executivo, somente se consi­
dera o período de exercício de cargos e funções posterior 
à implantação do Plano de Classificação de Cargos a que 
se refere a Lei n9 5.645, de 1970, quando o Poder Judi­
ciário tem decidido pela contagem, também do tempo de 
desempenho dos cargos e funções relativos à Lei n° 
3.780, de 1960. 
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5. Em face dessas divergências de ordem interpretati­
va, a douta Consultoria Geral da República emitIU o re­
cente Parecer n° P-047. em que aduz. Verbis: 

"No caso. as respeitáveis decisões do egrégIO Tri­
bunal Federal de Recursos, como os critérios admi­
mstrativamente fixados em outro, órgão, do J udi­
ciiírio e nos Tribunais de Contas da União e do DIs­
trito Federal vestIndo-se embora de jUdlClOSidade, 
alicerçam-se em considerações que não atIngiram a~ 
razões de entender desta Consultoria Geral no Pare­
cer na P-009. Ademais. sequer são uniformes os fun­
damentos. portanto as conclusões. na fixação do al­
cance da norma em comento por aquele Tribunal e 
por outros que igualmente dissentem da orientação 
do Executivo na matérIa 

Não há ignorar. porém. em face do demonstrado 
pelo Ministério da Fazenda e pelo DASP. que o dis­
positivo legal em tela se tornou fonte de tratamento 
dIversificado para servIdores em situações iguais no 
âmbito do Serviço Civil da União. com quebra do 
basilar princípio da isonomia. 

Impede ter em conta. também. a advertência do 
MinistérIO da Fazenda quanto amo ônus maiores 
para os cofres da União com as despe,>aó de custas. 
honorários advocatícios. Juros de mora e correção 
monetárIa no irem os interessados buscar a pres­
tação jurisdicional contra a posIção do Poder Exe­
cutivo. certo que o farão com êxito dada ajurispru­
dénclU do assente do egrégio TrIbunal Federal de 
Recursos e sabido o critério adotado Interna Corpo­
ris no colendo Supremo Tribunal Federal. 

Ponho-me. assim. de acordo com o Órgão JurídI­
co do DASP. em sua manifestação endossada pela 
respectiva Direção-Geral, em que se faz recomendá­
vel providência legblativa que venha a dar mais ade­
quado contéudo ao art. 3° da Lei n° 6.732. de 1979. 

Deve o DASP mesmo, no exercício de sua com­
petência legal específica. elaborar prontamente an­
teprojeto de lei ou projeto de decreto-lei com esse 
objetIvo. sem pretender interpretação autêntica que 
soe e como desautorização a qualquer dos entendi­
mento, arrolados nos autos. eIs que todos de fontes 
respeItáveis e aplicados já a muitos servidores. 

Na formulação do novo enunciado da norma, te­
nho por acon,e1hável observe o DASP a~ decisões a 
traduzirem a Juri'iprudência do Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos." 

6. Em virtude de o pronunciamento reproduzido no 
item ,lOterior haver merecido aprovação preSIdencIal. e 
adiCIOnado ao aspecto de o Poder JudiCIário vir. sistema­
ticamente. condenando a União ao pagamento de atra­
,ado" com juros e correção monetária. além de ~no­
ráno, advocatícios. am funcionarios que plelteiam a 
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contagem de exercício de cargo em comIssão. função 
gratificada e função de confiança, pertencentes ao Siste­
ma de Classificação de Cargos da Lei n~ 3.780. de 1960, 
acarretando elevado ónus para o Tesouro Nacional. este 
Departamento elaborou projeto de decreto-lei consubs­
tanciando a medida preconizada, o qual tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os meus protestos de elevada estima e distinta con­
SIderação. - José Carlos Soares Freire, Diretor-Geral. 

DECRETO-LEI N" 2.153. 
DE 24 DE JULHO DE 1984 

Introduz parágrafos no art. 39 da Lei nº 6.732, de 4 
de dezczembro de 1979, e dá outra providência. 

O Presidente da República. no uso da atribuição que 
lhe confere o ar!. 55. item m. da ConstItuição. decreta' 

Art. 19 O art. 39 da Lei na 6.732, de 4 de dezembro 
de 1979, com a redação dada pelo ar!. 1° do Decreto-leI 
nº 1.746, de 27 de dezembro de 1979, é acrescido dos se­
guintes parágrafo,; 

"q 1° É admitIda a contagem do período de 
exercício anterior à instituição dos Grupos-Direção 
e Assessoramento Superiores e Direção e Assistên­
cia Intermediárias. de cargo em comIssão. função 
gratificada ou função de confiança, desde que te­
nham dado origem a cargo ou função integrantes 
dos mesmos Grupos e guardem correlação de atri­
bUIções. 

q 29 A contagem de período de exercício em 
cargo em comissão. função gratificada ou função de 
confiança. não poderá ser feita de modo diferente 
dos critérios expressamente estabelecidos neste arti­
go." 

Art 20 O disposto no § 29 do ar!. 3" da Lei n° 6.732. 
de 1979. acrescentado pelo artIgo anterior. alcança. tam­
hém, a contagem de período de exercícIO pleiteada ante­
riormente à VIgência deste Decreto-leI. 

Ar!. 30 Este Decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de julho de 1984: 1630 da I ndependência e 
96° da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Ibrahim 
Abi-Ackel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 6732, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a redação do art. 180 da Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952, e dá outras providências. 
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Ar!. 3° A contagem do período de exercício a que se 
refere:- o ar!. 2" desta lei terá início a 19 de novembro de 
1974, ou a partIr do primeiro provimento em cargo ou 
função de confiança e em cargo de natureza especial pre­
VI'itO em leI. se posterior àquela data. 

DECRETO-LEI N9 1.746, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a Lei n9 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o ar!. 55. Item m. da ConstItuição, decreta: 

Ar!. 1° O art. 3° da Lei n° 6.732, de 4 de dezembro 
de 1979. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 30 A contagem do período dt; exercícIO a 
que se refere o ar!. 29 desta Lei terá início a partir do 
primeiro provimento em cargo em comissão ou 
função de confiança, integrantes dos Grupos­
DIreção e Assessoramento Superiores e Direção e 
Assistência Intermediárias. instituídos na conformi­
dade da Lei n° 5.645. de 10 de dezembro 1970, ou 
em cargo de natureza especial previsto em lei." 

Ar!. 2° Na aplicação do disposto na Lei n9 6.732. de 
4 de dezembro de 1979. será considerada a Represen­
tação Mensal instituída pelo Decreto-lei na 1.445. de 13 
de fevereiro de 1976. desde que o servidor tenha exercido 
o cargo com essa vantagem durante pelo menos 2 (dois) 
anos. 

Art 3° O disposto no ar!. 180 da Lei na 1.711. de 28 
de outubro de 1952. com a redação dada pela Lei nO 
6.732, de 4 de dezembro de 1979. aplica-se aos funcio­
nários designados para o exercício no exterior, das 
funções diplomáticas de caráter permanente de Chefe de 
Missão DIplomátIca ou de Repartição consular de car­
reIra e de MInIstro-Conselheiro em Embaixada ou Mis­
são Permanente Junto a organismo internacional. 

Parágrafo úmco. Para efeito do disposto neste arti­
go, ficam fixado~ 05 valores constantes do Anexo I deste 
decreto-leI. 

Art. 4° O Item XX do Anexo 11 do Decreto-lei n9 

1.341. de 22 de agosto de 1974. introduzido pelo art. 89 
do Decreto-lei nO 1.604, de 22 de janeiro de 1978, passa a 
vIgorar com a redação do Anexo " deste decreto-lei. 

Ar!. 5° A despesa decorrente da aplicação deste 
Decreto-leI correrá à conta das dotações consignadas no 
Orçamento da UnIão. 

Art fio Este decreto-leI entra em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Brdsília 27 de dezembro de 1979: 1580 da Independên­
cIa e 91° da República. 

Ata da 180~ Sessão Conjunta, em 26 de junho de 1985 

31] Sessão Legislativa ordinária, da 471] Legislatura 

Presidência do Sr. Guilherme Palmeira 

ÀS 20 HORrlS E 40 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS SENADORES 

- Jorge Kalume - Altevir Leal - Mário Maia -
Fábio Lucena - RaImundo Parente - Alcides Paio­
Glllvão Mode,to - Odacir Soares - Aloysio Chaves­
Gabriel Hermes - Hélio GueIros - Alexandre Co,ta­
João Ca~tcIo - Amenco de Souza - Alberto Silva­
HelvídlO Nunes - João Lobo - José Lins - VIrgílio 
Tá~ora- Carlos Alberto - Moacyr Duarte- MartInS 
Filho - Humberto Lucena - Marcondes Gadelha -
Milton Cabral-Aderbal Jurema - Cid Sampaio - Ni­
valdo Machado - Gutlhemrme PalmeIra - Luiz Caval­
cante- Albano Franco - Lourival Baptl';ta - Herách­
to Rollemberg - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior 
- LUIl Viana - João Calmon - José Ignácio Ferreira 

- MOolcyr Dalla - Amaral PeIxoto - Nelson Carneiro 
- Roberto Saturnino - Itamar Franco - Murilo Ba-
daró - Alfredo Campos - Amaral Furlan - Fernando 
HenrIque Cardoso - Severo Gomes - BenedIto Ferrel­
rol - HenrIque Santillo - Mauro Borges - Benedito 
Canela; - Gastào Müller - Roberto Campos - Josê 
Fragelh - Marcelo MIranda - Saldanha Derzi - Ro­
berto Wypych - Álvaro Dias - Jaison Barreto - Jorge 
Bornhau,en - Lenoir Varga, - Carlo, Chiarelli - AI-

• cide; Saldanha - Octavio Card050. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amílcar de Queiroz - PDS: Geraldo Fleming -
PMDB: Nosser Almeida- PDS; WíldyVianna- PDS. 

Amazonas 

Arthur Vlrgího Neto - PMDB: Carlos Alberto de 
Carh - PMDB: José Fernandes- PDS: Josuê de Souza 
- PDS; Mário Frota - PMDB: Randolfo Bittencourt 
- PMDB: Vivaldo Frota - PFL. 

Rondônia 

Assis Canuto - PDS; Leônidas Rachid - PDS; Mú­
CIO Athayde - PMDB: Olavo Pires - PMDB: Orestes 
MUnIZ - PMDB: RIta FurtlJdo - PFL. 

Pará 

AntônIO Amaral - PDS: Benedicto Monteiro -
PMDB: Brabo de Carvalho - PMDB; Dionísio Hage­
PFL: Gerson Peres - PDS: João Marques - PMDB: 
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Manoel Ribeiro - PDS; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tião Curió - PFL; Vicente Queiroz - PMDB. 

Maranhão 

Bayma Júnior - PDS; Cid Carvalho - PMDB; Edi­
son Lobão - POS; Epitácio Cafeteira - PM O B; Eurico 
Ribeiro - POS: Jayme Santana - PFL; João Alberto 
de Souza - PFL; João Rebelo - POS; José Burnett -
PDS; José Ribamar Machado - PDS; Magno Bacelar 
- PFL; Nagib Haickel- PDS; Vieira da Silva- PDS; 
Victor Trovão - PFL; Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 
Celso Barros - PFL; Ciro Nogueira - PMDB; Herá­

clito Fortes - PMDB; Jônathas Nunes - PFL; José 
Luiz Maia - PDS; Tapety Júnior - PFL; WalI Ferraz 
- PMDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Cláudio Phllomeno - PDS: 
Evandro Ayres de Moura - PFL; Flávio Marcílio -
PDS; Furtado Leite - PFL; Gomes da Silva - PDS; 
Haroldo Sanford - PDS; Leorne Belém - PDS; Lúcio 
Alcântara - PFL; Marcelo Linhares - PDS; Mauro 
Sampaio - PDS; Moysés Pimentel - PMDB; Sérgio 
Philomeno - POSo 

Rio Grande do Norrte 

Agenor Maria - PMDB; Antônio Câmara -
PMDB; Antônio Florêncio - PFL; Henrique Eduardo 
Alves - PMDB; Jessé Freire - PFL; João Faustino -
PFL; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Adauto Pereira - PDS; Aluízio Campos - PMOB; 
Carneiro Arnaud - PMDB; Edme Tavares - PFL; Er­
nani Satyro - PDS; Joacil Pereira - PDS; João Agripi­
no - PMOB; José Maranhão - PMOB; Tarcísio Buriti 
- PFL. ' 

Pernambuco 

Antônio Farias - PDS; Carlos Wilson - PMDB; 
Cristina Tavares - PMDB; Egídio Ferreira Lima -
PMDB; Gonzaga Vasconcelos - PFL; Inocêncio Olivei­
ra - PFL; Jarbas Vasconcelos - PMOB; João Carlos 
de Carli - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; Jo­
sé Jorge - PFL; José Mendonça Bezerra - PFL; José 
Moura - PFL; Josias Leite - PDS; Maurílio Ferreira 
Lima - PMDB; Miguel Arraes - IPMDB; Nilson Gib­
son - PFL; Oswaldo Coelho - PFL; Oswaldo Lima Fi­
lho - PMDB; Ricardo Fiuza - PDS. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Djalma Falcão - PMDB; 
Geraldo Bulhões - PDS; Manoel Affonso - PMDB; 
Nelson Costa - PDS. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PDS; 
Francisco Rollemberg - PDS; Gilton Garcia - PDS; 
Hélio Dantas - PFL; Walter Baptista - PMDB. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS: Ângelo Magalhães -
PDS; Antônio Osório - PDS; Djalma Bessa - PDS; 
Domingos Leonelli - PMDB; Elquisson Soares -
PMDB; Felix Mendonça - PDS; Fernando Santana -
PMDB; Francisco Benjamim - PFL; Francisco Pinto 
- PMDB; Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; 
10rge Medauar - PMDB; Jorge Vianna - PMDB; José 
Lourenço - PFL; José Penedo - PDS; Jutahy Júnior 
- PDS; Leur Lomanto - PDS; Mário Lima - PMDB; 
Prisco Viana - PDS; Raul Ferraz - PMDB; Rômulo 
Galvão - PDS; Virgildásio de Senna - PMDB; Wilson 
Falcão - PDS. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; José Carlos Fonseca -
PDS; Myrthes Bevilacqua - PMDB; Nyder Barbosa­
PMDB; Stélio Dias - PFL; Theodorico Ferraço -
PFL; Wilson Haese - PMDB. 
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Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Aloysio Teixeira - PMDB; 
Álvaro Valle - PFL: Amaral Netto - PDS: Arildo Te­
les - PDT; Bocayuva Cunha - PDT; Carlos Peçanha 
- PMDB; Darcílio Ayres - PDS; Délio dos Santos­
PDT; Denisar Arneiro - PMDB; Eduardo Galil -
PDS; Fernando Carvalho - PTB; Figueiredo Filho -
PDS; Hamilton Xavier - PDS; JG de Araújo Jorge­
PDT; Jorge Cury - PMDB; José Eudes - PT; José Fre­
jat - PDT; Lázaro Carvalho - PFL; Márcio Braga -
PMDB; Márcio Macedo - PMDB; Mário Juruna -
PDT; Osmar Leitão - PDS; Saramago Pinheiro -
POS; SérgIO Lomba - PDT; Walter Casanova - PFL; 
Wilmar Palis - PDS. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PFL; Antônio Dias - PFL; Bonifá­
cio de Andrada - PDS; Carlos Eloy - PFL; Cássio 
Gonçalves - PMOB; Christóvam Chiaradia - PFL; 
Delson Scarano - PDS; Emílio GalIo - PFL; Emílio 
Haddad - PFL; Fued Dib - PMDB; Homero Santos 
- PFL; Humberto Souto - PFL; Israel Pinheiro -
PFL; Jorge Vargas - PMDB; José Carlos Fagundes­
PFL; José Maria Magalhães - PMDB; José Mendonça 
de Morais - PMDB; José Ulisses - PMDB; Juarez 
Baptista - PMDB, Luís Dulci - PT; Luiz Baccarini­
PMDB; Luiz Guedes - PMDB; Luiz Leal- PMDB; 
Marcos Lima - PMDB; Mário Assad - PFL; Mário de 
Oliveira - PMDB; Maurício Campos - PFL; Melo 
'Freire - PMDB; Milton Reis - PMDB; Navarro Viei­
ra Filho - PFL: Ny\ton Velloso - PFL; Oscar Corrêa 
JÚnior - PFL; Oswaldo Murta - PMDB; Pimenta da 
Veiga - PMDB; Raul Bernardo - PDS; Ronaldo Ca­
nedo - PFL; Rondon Pacheco - PDS; Rosemburgo 
Romano - PMDB. 

São Paulo 

Adail Vettorazzo - PDS; Airton Soares - PT; Alber­
to Goldman - PMDB; Alcides Franciscato - PFL; 
Bete Mendes - PT; Cardoso Alves - PMDB; Celso 
Amaral - PTB; Darcy Passos - PMDB; Del Bosco 
Amaral- PMDB; Djalma Bom - PT; Diogo Nomura 
- PFL; Doreto Campanari - PMDB; Eduardo Mata­
razzo Suplicy - PT; Estevam Galvão - PFL; Farabuli­
ni Júnior - PTB; Ferreira Martins - PDS; Flávio Bier­
rembach - PMDB; Francisco Amaral- PMDB; Fran­
cisco Dias - PMDB; Freitas Nobre - PMDB; Gastone 
Righi - PTB; Herbert Levy - PFL; Horácio Ortiz -
PMDB; Irma Passoni - PT; Israel Dias-Novaes -
PMDB; João Bastos - PMDB; João Cunha - PMDB; 
José Camargo - PFL; José Genoino - PT; Mârcio 
Santilli - PMDB; Marcondes Pereira - PMDB; Mário 
Hato - PMDB; Moacir Franco - PTB; Natal Gale­
PFL; Nelson do Carmo - PTB; Octacílio de Almeida­
PMDB; Pacheco Chaves - PMDB; Paulo Maluf -
PDS; Paulo Zarzur - PMDB: Raimundo Leite -
PMDB: Ralph Biasi- PMDB; Salles Leite- PDS; Sal­
vador Julianelli - PDS; Samir Achôa - PMDB; Theo­
doro Mendes - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulys­
ses Guimarães - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Aldo Arantes -
PMDB; Brasílio Caiado - PDS; Fernando Cunha -
PMDB: Genésio de Barros - PMDB; Ibsen de Castro 
- PDS; Iram Saraiva - PMDB; Irapuan Costa Júnior 
- PMDB: Iturival Nascimento - PMDB; Juarez Ber-
nardes - PMDB; Siqueira Campos - PDS; Tobias Al­
ves - PMDB; Wolney Siqueira - PFL. 

Mato Grosso 

Bento Porto - PFL; Cristino Cortes - PDS; Gilson 
de Barros - PMDB; Márcio Lacerda - PMDB: Milton 
Figueiredo - PMDB; Valdon Varjão - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Albino Coimbra - PDS; Harry Amorim - PMDB; 
Plínio Martins - PMOB; Ruben Figueiró - PMDB; 
Saulo Queiroz - PFL; Sérgio Cruz - PMDB; Ubaldo 
Barém - PDS. 
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Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Alencar Furtado - PMDB; 
Amadeu Geara - PMDB; Antônio Mazurek - PDS; 
Aroldo Moletta - PMDB; Ary Kffuri - PDS; Celso 
Sabóia - PMDB; Dilson Fanchin - PMDB; Fabiano 
Braga Cortes - PFL; Hélio Duque - PMDB: halo 
Conti - PFL; Léo de Almeida Neves - PDT; Luiz An­
tônio Fayet - PFL; Oscar Alves - PFL; Oswaldo Tre­
visan - PMDB; Otávio Cesário - PDS; Paulo Marques 
- PMDB; Pedro Sampaio - PMDB; Reinhold Stepha­
nes - PFL: Renato Bernardi - PMOB; Renato Johns­
son - PDS;'Renato Loures Bueno - PMDB; Santinho 
Furtado - PMDB; Valmor Giavarina - PMDB; Wal­
ber Guimarães - PMDB. 

Santa Catarina 

Artenir Werner- PDS; Casildo Maldaner- PMDB; 
Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral - PFL; 
Ivo Vanderlinde - PMDB; João Paganella - PDS; 
Luiz Henrique - PMDB; Nelson Morro - PDS; Paulo 
Melro - PFL; Pedro Colin - PFL: Renato Vianna -
PMDB; Vilson Kleinvbing - PDS; Walmor de Luca­
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Amaury M «Iler - PDT; Balthazar de Bem e Canto -
PDS; Darcy Pozza - PDS; Emídio Perondi - PDS; 
Floriceno Paixão - PDT; Guido Moesch - PDS; Hugo 
Mardini - PDS; Ibsen Pinheiro - PMDB; Irajá Rodri­
gues - PMDB; lrineu Colato - PDS; João Gilberto­
PMDB; Jorge Uequed ~ PMDB; José Fogaça -
PMDB; Lélio Souza - PMDB; Matheus Schmidt -
PDT; Nadyr Rossetti - PDT; Nelson Marchezan -
PDS; ~iltan Alves - PDT; Oly Fachin - PDS; Osval­
do Nascimento - PDT; Paulo Mincarone - PMDB: 
Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; Ru­
bens Ardenghi - PDS; Siegfried Heuser - PMDB; Sin­
vaI Guazzelli - PMDB; Victor Faccioni - PDS. 

Amapá 

Antônio Pontes - PFL: Clarck Platon - PDS: Geo­
vani Borges - PFL; Paulo Guerra - PDS. 

Roraima 

Alcides Lima - PFL; João Batista Fagundes - PDS: 
Mozarildo Cavalcanti - PFL. 

o SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)­
As listas de presença acusa o comparecimento de 
65 Srs. Senadores e 282 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Não há oradores inscritos para o período de 

breves comunicações. 

o Sr. Francisco Amaral - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) -
Concedo a palavra ao Deputado Francisco Ama­
ral, pela ordem. 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presi­
dente, com base no § 29 do art. 29 do Regimento 
Comum, solicito a V. Ex', dada a evidente falta de 
quorum, o encerramento da presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)­
É regimental o requerimento de V. Ex'. Efetiva­
mente, não existe 1/6 de Srs. Senadores e nem 1/6 
de Srs. Deputados em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) -
A presidência convoca sessão conjunta a realizar­
se amanhã, às 11 horas, neste plenário, destinada à 
apreciação da Mensagem n9 32, de 1985-CN, refe­
rente ao Decreto-lei n° 2.143, de 1984. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 42 minu­
tos.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. BO­
NIFÃCIO DE ANDRADA NA SESSÃO DE 24-6-
85 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PDS - MG. 
Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas: 

Há dias, fiz uma declaração, em Belo Horizonte, sus­
tentando a tese de que a Constituição Federal tinha 
como princípio genérico a defesa da livre iniciativa, en­
fim, da empresa privada. 

Hoje, chegou-me à; mãos um artigo de jornalista mi­
neiro, fazendo-me críticas a respeito do assunto e dizen­
do que os Governos da Revolução, mais do que todos os 
outros, promoveram a estatização de várias empresas e 
alargaram a ação estatal. 

Quero, Sr. Presidente, dizer que há um engano por 
parte desse jornalista no interpretar as nossas palavras. 
Primeiramente, falei Constituição, o texto Constitucio­
nal, e não os Governos ou a administração. Os textos 
constitucionais são claros, Sr. Presidente, pelo art. 170 
da Constituição nós verificamos que: 

Art. 170. Às empresas privadas compete, pre­
ferencialmente, com o estímulo e o apoio do Estado, 
organizar e explorar as atividades econômicas. 

§ l° Apenas em caráter suplementar da iniciati­
va privada o Estado organizará e explorará direta­
mente a atividade econômica. 

E, ainda, faz referência, à Constituição, as empresas 
públicas de sociedade de economia mista que devem obe­
decer às normas legais que disciplinam a iniciativa priva­
da. 

Também. Sr. Presidente, o artigo 163 diz: 

Art. 163. São facultados a intervenção no 
domínio econômico e o monopólio de determinada 
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indústria ou atividade, mediante lei federal, quando 
indispensável por motivo de segurança nacional ou 
para organizar setor que não possa ser desenvolvido 
com eficácia no regime de competição e de liberdade 
de iniciativa, assegurados os direitos e garantias in­
diViduais. 

Verifica-se, portanto, Sr. Presidente, que a Consti­
tuição é cJara em dar preeminência, em dar preferência à 
iniciativa privada, à empresa da área privada e lhe assis­
tir, portanto, nas suas atividades e na exploração indus­
trial que há de fazer. 

Concordo que os Governos não só da Revolução, 
como os anteriores, sobretudo o Governo de Vargas, no 
Estado Novo, promoveram uma série de medidas estati­
zadoras, medidas essas que hoje afrontam a Consti­
tuição. medidas essas que ,ão inconstitucionais. Quando 
o Governo nacionaliza, quando estatiza uma empresa 
privada, por qualquer razão, e foge a esses preceito~ 
constitucionais, está ferindo a Constituição, está, diga­
mos assim, infrigindo o texto maior da nossa Carta Mag­
na. O ato de criação de uma empresa de economia mista, 
na hipótese, será inconstitucional. 

Portanto, são duas coisas bem diferentes. Uma coisa é 
o comportamento falho, o comportamento inconstitu-' 
cional. o comportamento atentatório da Constituição 
que, infelizmente, ocorreu ao longo destes 20, 30, 40 
anos, e outra coisa é o texto con~titucional, que dá prefe­
rência à iniciativa privada, que dá preferência à empresa 
privada que resguarda a atividade particular. 

E ainda, Sr. Presidente,é interessante verificar que essa 
orientação constitucional, este princípio basilar de essên­
cia democrática, também abrange a área do ensino. E o 
texto constitucional. em seu art. 176, § 2~, diz: 

§ 2y Respeitada as disposições legais, o ensino é 
. livre à iniciativa particular, a qual merecerá o ampa-
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ro técnico e financeiro dos Poderes Públicos, inclu­
sive mediante bolsas de estudo. 

Também este artigo, Sr. Pre~idente, em virtude do 
alargamento da atividade burocrática do Ministério da 
Educação e o alargamento das atividades administrati­
vas das Secretarias dos Estados, vem sendo ferido, por­
que neste País vem-se dando mais força, vem-se dando 
- digamos assim - mais presença à atividade estatal, 
no tocante à educação, do que o amparo que a Consti­
tuição exige às escolas privadas. à inicitiva privada que, 
aliás. é importantíssima na área educacional. O acesso de 
todos ao ensino seria garantido pelas bolsas que são mal 
distribuídas e pelo salário educação, indevidamente, 
aplicado. 

E, finalmente, Sr. Presidente, cumpre-me dizer. que a 
maior demonstração de infração ao texto comtitucional, 
que todos os Governos anteriores vêm fazendo, é na área 
da vida sindical. A Constituição, no ar!. 166, garante a li­
berdade sindical, a autonomia sindical, a pluralidade sin­
dical. Mas o que nós vemos, hoje, no País, são as maze­
las vindas do Estado Novo, é a estrutura vinda da época 
ditadorial de Vargas e, hoje, ai~da, temos o sindicato 
atrelado ao Poder Público, dominado peJo Ministério do 
Trabalho, funcionando mais como uma repartição 
pública do que mesmo como uma entidade defensora das 
reivindicações e dos interesses dos trabalhadores. É ou­
tra presença estatizadora ferindo o texto constitucional. 

Cumpre-me terminar, Sr. Presidente, dizendo a V. 
Ex~, portanto, que erra o articulista mineiro, porque o 
que falamos foi no tocante aos textos constituclOnai'i e 
não aos comportamentos mcomtituclOnais dos Gover­
nos que, não obedecendo à Lei Maior brasileira, vêm, as­
sim, agindo em favor da estatização que está, na realida­
de, conflitando com a Constituição brasileira, em de~a­
cordo com a orientação e o desenvolvimento constitucio­
nal do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre~idente. (Muito bcm!) 
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